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 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres  
 
LEI Nº 2.354 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
Autor: Vereador Fernando Antônio de Souza 

 
“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DOS 
PROTETORES DOS ANIMAIS NO MUNICÍPIO 
DE RIO DAS FLÔRES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

Art. 1° - Fica instituído o Dia Municipal dos Protetores dos Animais no 

Município de Rio das Flôres. 

 

Art. 2º - O dia que trata o artigo 1° será comemorado, anualmente, no dia 10 de 

agosto e passa a integrar as datas comemorativas do Município. 

 
Art. 3° - O Dia Municipal dos Protetores dos Animais servirá como instrumento 

de política pública, com o objetivo de conscientizar a população sobre a importância do 

Protetor de Animais, para a saúde pública e para a proteção e promoção dos direitos dos 

animais. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

   

 

Rio das Flôres, 29 de novembro de 2022. 

 

 

José Phillipe da Silva 

Presidente 

 

Rafael Teodoro Machado 

Vice-Presidente 

 

Edmilson da Silva de Oliveira 

1º Secretário 
 

Igo Fabiano Gonçalves dos Santos 

2º Secretário 
 
 

De acordo com as atribuições a mim conferidas pela legislação em vigor, sanciono a 

presente Lei. 

 

Gabinete do Prefeito,           de                        2022. 

 

Vicente de Paula de Souza Guedes 

Prefeito Municipal 


